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EDITAL DA CARTA CONVITE Nº 001/2019- CMTS 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA 
SANTA. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 27/03/2019, às 10:00 horas. 
 
LOCAL: Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação situada à Rua Cândido Machado, nº 442 – 
Juvenil – Terra Santa/PA. 

 

CONTATO: Antônio Beneventes Guerreiro Telefone: (93) 99134-8012 e-mail: camarats@outlook.com 
 
ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Terra Santa. 
ÁREA REQUISITANTE: Câmara Municipal. 
 
 
Os interessados em participar desta Licitação deverão comunicar sua intenção a Secretaria da Câmara Municipal 
de Terra Santa através do endereço da Rua Cândido Machado, nº 442 - Juvenil - Terra Santa/Pá, ou telefone (93) 
99134-8012, informando sua razão social, endereço eletrônico, telefone, solicitando que todas as eventuais 
alterações do edital lhes sejam enviadas. A Câmara Municipal de Terra Santa não aceitará em hipótese alguma 
reclamações posteriores de não envio de alterações por parte de empresas que não tenham se identificado 
como interessadas em participar da licitação. Ainda, nenhuma responsabilidade caberá à Câmara Municipal de 
Terra Santa pelo não recebimento dessas alterações devido a endereço eletrônico incorreto ou defeitos em 
qualquer desses produtos. 
 

  
a) MODALIDADE: CARTA CONVITE 
  
b) TIPO: MENOR PREÇO. 
  
c) PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: - A despesa orçamentária com apresente licitação correrá por conta da dotação 
n°:  

01 031 0001 2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

 
e) RECEBIMENTO DOS ENVELOPES nº 01(Habilitação) e nº 02 (Propostas): até as 15:00 horas do dia 
27/03/2019, no Setor de Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação situada à Rua Cândido 
Machado, nº 442 – Juvenil – Terra Santa/PA.  
  
f) ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO e N° 02 – PROPOSTA dia 27/03/2019 às 10:00 horas no Setor 
de Licitações da Câmara Municipal de Terra Santa, à Rua Cândido Machado, nº 442 – Juvenil – Terra Santa/PA. 
 
 g) VISITA TECNICA – Os profissionais convidados e interessados a participar da licitação, deveram enviar 
solicitação em participar de uma visita técnica para conhecimentos das instalações do Prédio da Câmara 
Municipal de Terra Santa até o dia 26 de março de 2019. 
 

mailto:camarats@outlook.com


ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Terra Santa 

CNPJ. 23.060.817/0001-50 

=========================================================================== 

======================================================================================= 
Rua Cândido Machado nº 442 – bairro Juvenil - Cep: 68.285-000 - Terra Santa  - Pará - e-mail: camarats@outlook.com 

1. OBJETO: 
 Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL DESTINADOS À 
CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA SANTA. 

ITENS DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. V. UNIT V.TOTAL 

01 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL DESTINADOS À CÂMARA 
MUNICIPAL DE TERRA SANTA. 

MÊS 21 8.000,00 168.000,00 

TOTAL   168.000,00 

1.1 - O horário de realização das atividades deverá ser acordado entre a Administração e a licitante vencedora, 
garantida a execução dos trabalhos. 
  
2. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: Será considerados excessivos, acarretando a desclassificação da 
proposta, preço global superior a R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais) ou seja R$ 8.000,00 (oito mil 
reais). 
  
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 3.1. As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste edital serão classificadas 
pela ordem crescente dos preços propostos. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor 
preço dentre os qualificados. 
 3.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2º do 
art. 3º da Lei nº 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio. 
  
4. DA PARTICIPAÇÃO: 
 4.1. Poderão participar da presente licitação os interessados, os profissionais contábeis devidamente 
registrados no Conselho Regional de Contabilidade de sua jurisdição. 
 4.2. Os documentos relativos à participação do presente Processo, deverão ser apresentados em 2 (dois) 
envelopes, devidamente fechados de forma a não permitir sua violação, contendo a documentação especificada 
no item 4, referente à Habilitação e a Proposta. 
 4.3. Os envelopes deverão conter na parte externa, os seguintes dizeres: 
  
CONVITE 001/2019-CMTS 
ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 
(Nome do licitante) 
  
CONVITE 001/2019-CMTS 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
(Nome do licitante) 
  
4.4. Os envelopes deverão ser entregues na data, endereço, local e horário mencionados no preâmbulo deste 
Edital. No caso de encaminhamento por via postal (sedex ou registrado com “AR”), os envelopes deverão ser 
acondicionados em um terceiro envelope, devidamente lacrado de forma a não permitir sua violação. Este 
envelope deverá ser endereçado à Comissão Permanente de Licitação com antecedência mínima de 36 horas do 
início da sessão de recebimento dos envelopes, referida no preâmbulo do edital, devendo conter na parte 
externa os seguintes dizeres: 
  
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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CONVITE 001/2019-CMTS 
Rua Cândido Machado, nº 442 – Juvenil – Terra Santa/PA 
(Nome do licitante) 
  
4.5. A entrega poderá ser feita por qualquer pessoa em nome da empresa. No entanto, somente o 
representante devidamente autorizado na forma prevista no item 8.2 deste edital é que poderá exercer 
qualquer outra prerrogativa ou praticar qualquer ato dentro da presente licitação. 
4.6. Somente serão recebidos documentos e propostas acondicionadas nos respectivos envelopes e que 
estiverem de acordo com os termos deste edital. 
4.7. Em hipótese alguma será concedido prazo suplementar para a apresentação dos envelopes, ou permitida à 
alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos ou, ainda, a correção do que constar nos documentos e 
propostas. 
  
5. DA HABILITAÇÃO: 
5.1 Quanto à documentação: 
5.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
5.1.2 - Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei federal n° 6.404/76 ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
5.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; d - Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
5.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
5.2 - Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
5.2-1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF; 
 
5.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
Proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;  
5.2.3 – A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação da Certidão de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais e da Certidão Quanto à Dívida Ativa da União emitidas através de 
sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada a verificação de veracidade via Internet; 
  
5.2.4 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida, se a 
Proponente assim o preferir, através de sistema eletrônico, ficando nesse caso sua aceitação condicionada à 
verificação de sua veracidade via Internet. 
5.2.5 - Documentação de regularidade trabalhista atendimento ao disposto na lei nº 12.440, de 7 de Julho De 
2011 – certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 
5.3 Quanto à Qualificação Técnica: 
5.3.1 Pelo menos um atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do 
Proponente, comprovando os serviços de assessoria Contábil objeto do edital. 
 
5.4 Documentação de Qualificação Técnica 
 
5.4.1 – Pelo menos um atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da 
empresa Proponente, comprovando o fornecimento do produto do edital. 
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5.5 Documentações de qualificação econômico-financeira: 
 
5.5.1 - certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
5.5.2 - balanço patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, registrados na Junta Comercial, que comprovam a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
5.5.2.1 - Comprovação de boa situação financeira da empresa através do índice de liquidez corrente LC, não 
inferior a 1 (um inteiro), obtido pela fórmula – LC = AC / PC; Onde LC = Liquidez Corrente; AC = Ativo Circulante; 
PC = Passivo Circulante. 
  
5.5.3 – as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço e/ou 
balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da licitação, devidamente autenticado 
pela Junta Comercial;  
5.5.4 – as empresas constituídas e enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte, poderão 
substituir as exigências constantes no item 5.5.2 alínea b edital, por relação de faturamento devidamente 
assinada pelo contador e responsável pela empresa, referente aos meses do exercício corrente até o mês 
imediatamente anterior ao da data da abertura da licitação;  
5.5.5 – a empresa que apresentar resultado menor que 1 (um), em qualquer dos índices referenciados na alínea 
anterior, quando de sua habilitação, deverá comprovar patrimônio líquido mínimo correspondente de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da adjudicação, através de balanço patrimonial integralizado – do último ano base 
exigido em lei; 
 

 
6. DA PROPOSTA: 
 6.1. O Envelope Nº 02 deverá conter os seguintes documentos: 
 6.1.1. Proposta elaborada de forma clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, constando à 
identificação da proponente, a assinatura do seu responsável legal e, no mínimo, as seguintes informações: 
 a) Preço global. 
 b) Prazo de prestação de serviços, objeto da licitação, será por 21 (vinte e um) meses até final do exercício de 
2020; 
 c) Prazo de validade da Proposta, que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 
 d) Prazo de garantia dos serviços será executado mensalmente; 
  6.2. Qualquer serviço não listado, que seja necessário à plena realização da obra, bem como qualquer variação 
nas quantidades apresentadas, deverá ter seus custos embutidos e distribuídos nos diversos itens da planilha. 
 6.3. Para efeitos deste edital, serão desclassificadas as propostas que: 
 a) apresentarem irregularidades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu entendimento; 
 b) não atenderem às disposições do edital; 
 c) forem manifestamente inexequíveis. 
  
7. PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO: 
 7.1. A Comissão de Licitação efetuará, no local, data e horários referidos no preâmbulo do presente edital, o 
recebimento dos ENVELOPES de N.º 01 – HABILITAÇÃO e de nº 02 - PROPOSTA. 
 7.2. Imediatamente após o encerramento do prazo de recebimento dos ENVELOPES, terá início à abertura dos 
mesmos, que será dividida em duas fases. 
 7.3. A primeira fase consistirá na abertura dos ENVELOPES  nº. 01 - HABILITAÇÃO. 
 7.3.1. Os conteúdos dos ENVELOPES n.º 01 - HABILITAÇÃO serão examinados pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes credenciados das licitantes. 
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 7.3.2. As licitantes que não apresentarem os documentos previstos neste Edital, ou apresentarem-nos com 
vício, defeito ou fora do prazo de validade, serão inabilitadas pela Comissão de Licitação, sendo-lhes devolvido 
fechadas o ENVELOPE N.º 02, tal como foi recebido, ao final do prazo recursal. 
 7.4. Durante o transcurso das sessões de abertura e julgamento da habilitação e das propostas os 
representantes credenciados dos licitantes poderão fazer constar na ata qualquer declaração, manifestação ou 
impugnação. 
 7.5. Os licitantes habilitados nesta primeira fase não poderão, nas fases seguintes da licitação, serem 
desclassificados por motivo relacionado com capacidade jurídica, técnica, idoneidade financeira e/ou 
regularidade fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento daquela fase. 
 7.6. A Comissão de Licitação, após o resultado definitivo da fase de habilitação, isto é, após o julgamento dos 
eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, em ato público previamente designado e para o qual 
todos os licitantes habilitados serão convocados, dará início à segunda fase, com a abertura dos Envelopes de 
n.º 02 - PROPOSTAS, dos licitantes habilitados. 
 7.7. Os licitantes somente poderão retirar suas propostas, desistindo de concorrer no certame, antes do 
encerramento da fase de habilitação, obrigando-se, após conhecimento dos preços, ao cumprimento das 
condições ofertadas até término do prazo do contrato. 
 7.8. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão de Licitação proceder, a qualquer tempo, 
diligências no sentido de esclarecer melhor, fundamentar suas decisões. 
 7.9. A Comissão de Licitação procederá à classificação das propostas em ordem crescente de valores. 
   
8. DOS RECURSOS: 
 8.1. Dos atos decorrentes desta licitação caberão recursos na forma do disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 
   
9. DOS PAGAMENTOS: 
 9.1. O pagamento do objeto será efetuado nas seguintes condições: 
 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente. 
  
10. DA CONTRATAÇÃO: 
 10.1. O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da data da homologação da 
licitação e adjudicação do seu objeto. 
 10.2. O licitante vencedor que, devidamente convocado, deixar de comparecer para a assinatura do contrato no 
prazo assinalado no item anterior, ficará sujeito às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
  
11. DA RESCISÃO: 
 11.1. O contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela Câmara Municipal de Terra Santa, independente de 
interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES: 
 São obrigações do licitante contratado, além de outras especificadas neste edital, proceder a execução do 
objeto no prazo estipulado no presente edital. 
  
13. DAS PENALIDADES: 
 13.1. Os licitantes estarão sujeitos às penalidades administrativas consignadas na Lei nº 8.666/93. 
 13.2. Em caso de atraso na conclusão dos serviços ou na hipótese de não-aceitação do mesmo, poderá a 
Câmara Municipal de Terra Santa, a seu exclusivo critério, aplicar ao licitante vencedor multa de 0,1% (zero 
vírgula um por cento) calculada sobre o valor total do serviço, por dia de atraso ocorrido, até o limite máximo de 
2% (dois por cento). Na hipótese de o atraso persistir por mais de 30 (trinta) dias, poderá a Câmara Municipal de 
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Terra Santa, a seu critério, considerar rescindido o contrato, sem prejuízo da multa e de ressarcimento por 
eventuais perdas e danos verificados. 
 13.3. O licitante vencedor que, devidamente convocado, deixar de comparecer para a assinatura do contrato no 
prazo assinalado no item anterior, ficará sujeito às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
  
14. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. A participação na presente licitação evidencia ter o participante examinado cuidadosamente o seu objeto 
e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam influir direta ou indiretamente no fornecimento do objeto 
desta licitação, aceitando irrefragavelmente todos os termos deste edital. 
 14.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
15. FORO: 
 Fica eleito o Foro da comarca de Terra Santa para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da licitação, com renúncia 
a qualquer outro por mais especial que seja. 
 
16 - PARTES INTEGRANTES DO EDITAL 
Anexo 01 – Minuta de contrato; 
Anexo 02 – Modelo de proposta; 
Anexo 03 – Modelo de declaração do menor; 
Anexo 04 – Modelo de credenciamento;  
Anexo 05 – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  

 
 

Terra Santa - PA, 12 de março de 2019. 
 
 
 

Antônio Beneventes Guerreiro 
              Presidente Da Comissão De Licitação 
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